
 

Edital 
SUBSTITUIÇÃO DOS MEMBROS DAS ASSEMBLEIAS DE VOTO 

 

Inácio José Ludovico Esperança, Presidente da Câmara Municipal de Vila Viçosa 

faz público, que nos termos das disposições conjugadas constantes dos n.º 7, do 

art.º 44.º e dos n.os 2 e 7, do art.º 47.º, da Lei n.º 14/79, de 16 de maio, em 

substituição de membros impossibilitados de desempenhar as funções de 

membro(s) da mesa, são nomeados para o exercício daquelas funções na secção 

de voto única da assembleia de voto da freguesia de Ciladas deste município o(s) 

seguinte(s) cidadão(s): 

 

Presidente Vanda Elisabete Gomes Andrade Banha 

Suplente Joaquim Miguel Crispim Banha 

Secretário Joaquim Luís Dimas Diabão 

Escrutinador Maria Carolina Capelas 

Escrutinador Sandra Rosa Sande Lagareiro 

 

 

Vila Viçosa, 30 de abril de 2025 

  

 

O Presidente da Câmara Municipal 
 

    DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
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